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 Gostar do que Faz

Um conhecido negociante de diamantes de Nova Iorque, Harry Winston, ouviu sobre um rico comerciante holandês que buscava um diamante especial para acrescentar à sua coleção. Winston então telefonou para ele, disse-lhe que acreditava ter a pedra perfeita e convidou-o para vir até Nova Iorque para examiná-la.

Winston então enviou seu melhor vendedor para encontrá-lo e apresentar-lhe o diamante, que falou sobre os detalhes técnicos da pedra e destacou todas as suas excelentes características. O comerciante escutou-o e elogiou a pedra, mas rapidamente recusou-a dizendo:

– É uma pedra maravilhosa, mas não é exatamente aquilo que procuro.

Winston, que observava a conversa à distância, parou o comerciante a caminho da porta e perguntou:

– Desculpe, mas posso lhe mostrar o diamante mais uma vez?

O comerciante concordou. Winston então falou natural e espontaneamente sobre sua genuína admiração por aquele diamante e sobre sua rara beleza. Inesperadamente, o comerciante mudou de ideia e comprou o diamante.

Enquanto aguardava pelo diamante, o comerciante perguntou a Winston:

– Por que decidi comprar de você, quando não tive qualquer dificuldade para dizer não ao seu vendedor?

Winston respondeu:

– Aquele é um dos melhores vendedores do mercado e conhece bem mais que eu a respeito de diamantes. Ele ganha um bom salário, mas eu teria prazer em pagar-lhe o dobro, se ele tivesse algo que eu tenho, mas falta nele. Ele conhece diamantes; eu sou apaixonado por eles.

O que é mais importante? Fazer o que gosta, ou gostar do que faz?

Fazer o que gosta como forma de trabalho e de ganhar a vida é um dos maiores sonhos de qualquer profissional. Desde a infância somos incentivados a buscar o que gostamos. É claro que trabalhar num campo, num setor, numa profissão ou empresa onde gostamos do que fazemos é importante, mas será que é possível gostar de absolutamente tudo o que fazemos?

Será que os jogadores profissionais de futebol gostam de ficar longe da família e acordar cedo todos os dias para treinar, faça chuva, sol, frio ou calor, tanto quanto eles gostam de entrar em campo no final de semana para brilhar? Será que o presidente de uma grande empresa chegou a esta posição fazendo apenas o que gosta?

Eu sou apaixonado pelo que faço. Sinto-me realizado e privilegiado em poder contribuir com a transformação do ser humano através dos treinamentos, palestras, workshops e processos de coaching que realizo, contudo, tive que aprender a gostar das viagens que me afastam temporariamente daquilo que mais amo, minha família e meus amigos, porque elas são o meio para eu conseguir fazer o que gosto.

Creio que não há bônus sem ônus, e que o caminho que nos conduzirá à paixão pelo que fazemos passa necessariamente pela nossa disposição em aceitar e aprender a gostar daquilo que faz parte de sua construção, que nem sempre são coisas que nos agradam, porque isso nos conduzirá naturalmente para fora da zona de conforto, onde estão as maiores possibilidades de crescimento e desenvolvimento. Vejamos alguns exemplos do que acontece quando fazemos com paixão o que ainda não nos apaixona:

    Criatividade: Algumas situações lhe farão desenvolver seu vocabulário, estabelecer novas conexões neurais e associações entre coisas e conteúdos distintos, aumentando sua capacidade associativa e, naturalmente, sua criatividade.

    Relacionamento: Lidar com pessoas diferentes, em tarefas distintas lhe ajudará a aprender a lidar com diferentes perfis. Esta é uma das mais importantes habilidades de liderança.

    Networking: Ao fazer atividades fora de sua zona de conforto, necessariamente lidará com pessoas que normalmente não fariam parte de sua rede de contatos, isto é, ativamente você não buscaria pessoas com este perfil para sua rede profissional. Isto lhe rende fortalecimento e possivelmente uma boa fonte de benchmarking para atividades futuras.

    Aprendizagem: As mais bem sucedidas organizações são aquelas que aprendem a aprender, e para que permaneçam assim buscam profissionais que também estejam dispostos a aprender. Em uma realidade onde tudo muda e continuará mudando, aguçar sua capacidade de aprendizagem certamente lhe trará bons frutos.

    Resiliência: O que as organizações esperam de seus profissionais? Que queiram fazer apenas o que gostam? Creio que não, portanto, demonstrar sua disposição em encarar atividades que estejam fora de sua zona de satisfação, demonstra certa capacidade de tolerância à frustração e projeta uma imagem de maturidade e resiliência, características imprescindíveis ao profissional contemporâneo.

Minha sugestão, portanto, é que quando se deparar com situações onde não fará apenas o que gosta, pergunte-se:

O que há nesta atividade que eu possa gostar ou aprender a gostar?

Como essa atividade pode me fortalecer?

De que maneira esta atividade pode contribuir para o meu crescimento pessoal e profissional?

De sua atitude depende o seu crescimento, por isso, busque fazer o que gosta, mas aprenda a gostar do que você faz!

Marco Fabossi

2.00 ASSUNTOS FEDERAIS

2.09 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 36, DE 22 DE OUTUBRO DE 2014-DOU de 24/10/2014 (nº 206, Seção 1, pág. 21)

Dispõe sobre a divulgação das extensões dos códigos de receita a serem utilizadas na Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) e dá outras providências.

O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E COBRANÇA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III do art. 312 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB nº 1.110, de 24 de dezembro de 2010, declara:

Art. 1º - As extensões dos códigos de receita a serem utilizadas na Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) serão divulgadas no sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na Internet, no endereço <http://www.receita.fazenda.gov. br>.

Parágrafo único - As extensões divulgadas na forma do caput e não relacionadas na tabela do programa gerador da DCTF deverão ser incluídas na referida tabela mediante a utilização da opção "Manutenção da Tabela de Códigos" do menu "Ferramentas" nos grupos respectivos.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Art. 3º - Fica revogado o Ato Declaratório Executivo Codac nº 99, de 29 de dezembro de 2011.

PORTARIA CONJUNTA Nº 1.821, DE 17 DE OUTUBRO DE 2014-DOU de 20/10/2014 (nº 202, Seção 1, pág. 22)

Altera a Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014, que dispõe sobre a prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL e a PROCURADORA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso das atribuições que lhes conferem o inciso III do art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e o art. 82 do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria MF nº 36, de 24 de janeiro de 2014, e tendo em vista o disposto nos arts. 205 e 206 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), no art. 62 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967, no § 1º do art. 1º do Decreto-Lei nº 1.715, de 22 de novembro de 1979, no inciso III do art. 3º da Portaria MF nº 289, de 28 de julho de 1999, e na Portaria MF nº 358, de 5 de setembro de 2014, resolvem:

Art. 1º - Os arts. 12 e 19 da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 12 - ...................................................................................

§ 1º - O requerimento de que trata o caput deverá ser apresentado por meio de formulário disponível nos endereços eletrônicos de que trata o caput do art. 7º.

........................................................................................" (NR)

"Art. 19 - Esta Portaria Conjunta entrará em vigor a partir do dia 3 de novembro de 2014."

Art. 2º - Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

PORTARIA Nº 443, DE 17 DE OUTUBRO DE 2014-DOU de 20/10/2014 (nº 202, Seção 1, pág. 21)

Altera a Portaria MF nº 358, de 5 de setembro de 2014, que dispõe sobre a prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional.

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos II e IV do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto nos arts. 205 e 206 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, no art. 62 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967, no § 1º do art. 1º do Decreto-Lei nº 1.715, de 22 de novembro de 1979, no art. 47 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e na Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007, resolve:

Art. 1º - O art. 6º da Portaria MF nº 358, de 5 de setembro de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor em 3 de novembro de 2014." (NR)

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA CONJUNTA Nº 14, DE 15 DE AGOSTO DE 2014 (*)-DOU de 24/10/2014 (nº 206, Seção 1, pág. 13)

Altera a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 13, de 30 de julho de 2014, que dispõe sobre o pagamento e parcelamento de débitos junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e à Secretaria da Receita Federal do Brasil, de que tratam o art. 2º da Lei nº 12.996, de 18 de junho de 2014, e os arts. 34 e 40 da Medida Provisória nº 651, de 9 de julho de 2014.

O PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL SUBSTITUTO e o SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso de suas atribuições que lhes conferem o art. 82 do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria MF nº 36, de 24 de janeiro de 2014, e o inciso III do art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no art. 2º da Lei nº 12.996, de 18 de junho de 2014, e nos arts. 34 e 40 da Medida Provisória nº 651, de 9 de julho de 2014, resolvem:

Art. 1º - Os arts. 4º, 5º e 10 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 13, de 30 de julho de 2014, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4º ? - ..........................................................................

............................................................................................

I - o montante dos débitos objeto do parcelamento, descontada a antecipação de que trata o art. 3º, dividido pelo número de prestações pretendidas menos uma; e

?..........................................................................." (NR)

"Art. 5º - O sujeito passivo que desejar pagar à vista ou parcelar os saldos remanescentes de parcelamentos em curso na forma desta Portaria Conjunta, deverá formalizar a desistência dessas modalidades, observando as seguintes regras:

I - na hipótese de pagamento à vista, a desistência deverá ser efetuada:

a) em relação ao débitos de que tratam os incisos I e III do § 1º do art. 1º, na unidade da RFB do domicílio tributário do sujeito passivo, até o dia 20 de agosto de 2014;

b) em relação ao débitos de que tratam os incisos II e IV do § 1º do art. 1º, exclusivamente nos sítios da PGFN ou da RFB na Internet, conforme o caso, nos endereços <http://www.pgfn.fazenda.gov.br> ou <http://www.receita.fazenda.gov.br>, até o dia 25 de agosto de 2014;

II - na hipótese de parcelamento, a desistência deverá ser efetuada até o dia 31 de outubro de 2014, exclusivamente nos sítios da PGFN ou da RFB na Internet, conforme o caso, nos endereços <http://www.pgfn.fazenda.gov.br> ou <http://www.receita.fazend a.gov.br>

?........................................................................." (NR)

"Art. 10 - .....................................................................................

V - honorários devidos nas execuções fiscais dos débitos previdenciários.

........................................................................................" (NR)

Art. 2º - Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

FABRICIO DA SOLLER - Procurador-Geral da Fazenda Nacional Substituto

LUIZ FERNANDO TEIXEIRA NUNES - Secretário da Receita Federal do Brasil Substituto

(*) Republicado por ter saído no DOU nº 157, de 18/08/2014, Seção 1, pág. 30, com incorreções no original.

Empresas Parceiras
3.00 ASSUNTOS ESTADUAIS

3.04 AJUSTE  SINIEF
AJUSTE SINIEF Nº 17, DE 21 DE OUTUBRO DE 2014-DOU de 23/10/2014 (nº 205, Seção 1, pág. 27)

Altera o Ajuste Sinief 2/09, que dispõe sobre a Escrituração Fiscal Digital - EFD.

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ e o Secretário da Receita Federal do Brasil, na sua 229ª reunião ordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 21 de outubro de 2014, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte, Ajuste:

Cláusula primeira - Fica alterado o § 7º da cláusula terceira do Ajuste Sinief 2/09, com a redação que se segue:

"§ 7º - A escrituração do Livro Registro de Controle da Produção e do Estoque é obrigatória, a partir de 1º de janeiro de 2016, para os estabelecimentos industriais ou a eles equiparados pela legislação federal e para os estabelecimentos atacadistas, podendo, a critério do Fisco, ser exigida de estabelecimento de contribuintes de outros setores."

Cláusula segunda - Este Ajuste entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

AJUSTE SINIEF Nº 18, DE 21 DE OUTUBRO DE 2014-DOU de 23/10/2014 (nº 205, Seção 1, pág. 27)

Altera o Ajuste Sinief 7/05, que institui a Nota Fiscal Eletrônica e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica.

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 229ª reunião extraordinária, realizada em Brasília, DF no dia 21 de outubro de 2014, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte, Ajuste:

Cláusula primeira - O § 13 da cláusula décima primeira do Ajuste Sinief 7/05, de 30 de setembro de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

"§ 13 - Para os Estados do Acre, Amazonas, Mato Grosso, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima e Santa Catarina, na hipótese do § 5º-A da cláusula nona, havendo problemas técnicos de que trata o caput, o contribuinte poderá emitir, em no mínimo duas vias, o Danfe Simplificado em contingência, com a expressão "Danfe Simplificado em Contingência", dispensada a utilização de formulário de segurança, devendo ser observadas as destinações de cada via conforme o disposto nos incisos I e II do § 5º.".

Cláusula segunda - Este Ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União.

3.09 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS
DECRETO Nº 60.845, DE 21 DE OUTUBRO DE 2014-DOE-SP de 22/10/2014 (nº 200, Seção I, pág. 1)

Introduz alterações no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS.

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Convênio ICMS - 175/13, celebrado em Vitória, ES, no dia 6 de dezembro de 2013, decreta:

Art. 1º - Passa a vigorar, com a redação que se segue, o caput do artigo 2º, mantidos os seus incisos, do Anexo XV do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000:

"Art. 2º - Caso o início da prestação ocorra em final de semana, em dia não útil ou na hipótese de indisponibilidade dos sistemas da Receita Federal do Brasil, em que não seja possível o recolhimento do ICMS incidente sobre as mercadorias ou bens, o seu transporte poderá ser realizado sem o acompanhamento do comprovante de pagamento do imposto, desde que:" (NR).

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Despacho SE/CONFAZ nº 194, de 17.10.2014 - DOU de 20.10.2014  

Informa sobre aplicação, nos Estados de Pernambuco e São Paulo, do Protocolo ICMS 60/2014.

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e tendo em vista o disposto no inciso III da cláusula décima quinta do Convênio ICMS 81/1993, de 10 de setembro de 1993, torna público, em atendimento à solicitação das Secretarias da Fazenda dos Estados de Pernambuco e São Paulo, que aqueles Estados somente aplicarão as disposições contidas no Protocolo ICMS 60/2014, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com autopeças, a partir de 1º de dezembro de 2014.  

4.00 ASSUNTOS MUNICIPAIS

5.00 ASSUNTOS DIVERSOS
5.01 CEDFC--ARTIGOS / COMENTÁRIOS

Previdenciária - Regras para emissão da prova de regularidade fiscal em relação às contribuições previdenciárias sofrem alterações 

A contar de 03.11.2014, a prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional em relação, entre outras, às contribuições previdenciárias das empresas (incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço), dos empregadores domésticos e dos trabalhadores (incidentes sobre os seus salários de contribuição) será efetuada mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela PGFN e pela RFB.

As certidões serão solicitadas e emitidas por meio da Internet, http://www.receita.fazenda.gov.br ou http://www.pgfn.fazenda.gov.br, mediante requerimento cujo formulário está disponível nos sites ora mencionados.

O prazo para a referida emissão havia sido inicialmente fixado para 20.10.2014.

Referidas certidões terão prazo de validade de 180 dias, contados de sua emissão.

Observe-se ainda que as certidões de prova de regularidade fiscal emitidas nos termos do Decreto nº 6.106/2007 têm eficácia durante o prazo de validade nelas constante.

(Portaria RFB/PGFN nº 1.821/2014 - DOU 1 de 20.10.2014)

Fazenda Estadual inicia trabalhos para tratar de inadimplência do Simples Nacional

A Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo iniciou levantamento de contribuintes do Simples Nacional que estejam em situação de possível inadimplência relativa aos recolhimentos mensais de DAS (Documento de Arrecadação do Simples Nacional).

Com base nestas informações, iniciou esforços em todo o Estado para contatar os contribuintes em situação de desconformidade e alertá-los sobre os riscos de desenquadramento do Regime do Simples Nacional, se confirmada a inadimplência. 

Foram expedidas comunicações via DEC (Domicílio Eletrônico do Contribuinte), por carta registrada e há a possibilidade, inclusive, de contato direto com os contabilistas dos contribuintes nesta situação, sempre com o intuito de estimular a regularização espontânea e, assim, evitar a exclusão de ofício do regime, conforme artigos 73 a 76 da Resolução CGSN nº 94 de 29/11/2011.

Após o pagamento, não é preciso comparecer nem enviar cópias de documentos à Secretaria da Receita Federal do Brasil nem à Secretaria da Fazenda Estadual para comprovar o saneamento dos valores encontrados. A verificação será feita de modo eletrônico.

Fonte: SEFAZ-SP.

Fisco adia unificação de certidões negativas 

A Receita Federal e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) adiaram o início da vigência da Portaria Conjunta nº 1.751, editada neste ano. 

Com isso, ficou para o dia 3 de novembro o início da emissão pelos dois órgãos da Certidão Negativa de Débitos (CND) unificada, abrangendo contribuições previdenciárias e outros tributos. O documento começaria a ser expedido ontem.

A nova data de começo de vigência foi definida por nova portaria conjunta, a nº 1.821, publicada no "Diário Oficial da União" de ontem. A Receita Federal e a PGFN ajustaram a sua norma a uma portaria do ministro da Fazenda, Guido Mantega, também publicada ontem.

Atualmente, as empresas precisam de dois documentos, uma certidão conjunta para a comprovação de ausência de débitos tributários perante a Receita Federal e a PGFN e outra específica para o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). E seus prazos de validade são diferentes.

A partir de 3 de novembro, passarão a ser abrangidas pela CND, que terá validade de 180 dias, as contribuições sociais descritas na Lei nº 8.212, de 1991: 

- dos empregadores domésticos; 

- de empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço; e 

- as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição.

http://www.valor.com.br/legislacao/3741770/fisco-adia-unificacao-de-certidoes-negativas.

Solicitações do CNPJ serão feitas somente online a partir de novembro

A partir de 3 de novembro de 2014, os contribuintes de todo o Brasil deverão deixar de utilizar o aplicativo de Coleta Offline do Programa Gerador de Documentos do CNPJ (PGD CNPJ 4.0), que é o programa utilizado para preenchimento de solicitações (inscrição, alteração e baixa) relativa aos dados cadastrais das pessoas jurídicas e equiparadas no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).

A partir desta data, os contribuintes deverão utilizar exclusivamente o aplicativo de Coleta Online do CNPJ (Coleta Web) para preenchimento de solicitações cadastrais de inscrição, alteração ou baixa. Portanto não haverá mais a necessidade de se fazer o download e instalação de qualquer programa para efetuar as solicitações.

Fonte: Receita Federal do Brasil.

BLOCO K – AJUSTE SINIEF 17, DE 21 DE OUTUBRO DE 2014

Altera o Ajuste SINIEF 02/09, que dispõe sobre a Escrituração Fiscal Digital – EFD.

O Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ e o Secretário da Receita Federal do Brasil, na sua 229ª reunião ordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 21 de outubro de 2014, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte

AJUSTE SINIEF 17, DE 21 DE OUTUBRO DE 2014 Altera o Ajuste SINIEF 02/09, que dispõe sobre a Escrituração Fiscal Digital – EFD.
A J U S T E

Cláusula primeira Fica alterado o § 7º da Cláusula terceira do Ajuste SINIEF 02/09, com a redação que se segue:

“§ 7º A escrituração do Livro Registro de Controle da Produção e do Estoque é obrigatória, a partir de 1º de janeiro de 2016, para os estabelecimentos industriais ou a eles equiparados pela legislação federal e para os estabelecimentos atacadistas, podendo, a critério do Fisco, ser exigida de estabelecimento de contribuintes de outros setores.”.

CIRCULAR CAIXA VALIDA NOVO CRONOGRAMA ESOCIAL

Foi publicada no Diário Oficial da União, 5/6/2014, a Circular nº 657/2014 da Caixa Econômica Federal, que trata do Projeto eSocial - Sistema de Escrituração Fiscal Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas e aborda os eventos relacionados com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Em consonância com o já divulgado pelo Ministro do Trabalho e Emprego em evento especial do eSocial com os empresários, a referida Circular destaca que o marco inicial do cronograma do projeto se dará com a divulgação do Manual de Orientação do eSocial (MOS) - versão 1.2, acompanhado do controle de alterações, e o Manual de Especificação Técnica do XML - versão 1.0, os quais estão em fase final de elaboração pelo Comitê Gestor.

O cronograma ora referenciado visa atender as diversas manifestações e sugestões da sociedade empresarial, reforçando o compromisso do Comitê Gestor do eSocial de que esse projeto será fruto de uma construção coletiva e colaborativa, observando ainda a aplicação de condições diferenciadas para as micro e pequenas empresas, o MEI, o Empregador Doméstico e o Segurado Especial, a ser objeto de estudo específico com os representantes dessas categorias.

Veja na íntegra a circular 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL VICE-PRESIDÊNCIA DE FUNDOS DE GOVERNO E LOTERIAS CIRCULAR N° 657, DE 4 DE JUNHO DE 2014

Aprovar e divulgar o leiaute do sistema de Escrituração Fiscal Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas - eSocial.

A Caixa Econômica Federal - CAIXA, na qualidade de Agente Operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -FGTS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 7º, inciso II, da Lei 8.036/90, de 11/05/1990, e de acordo com o Regulamento Consolidado do FGTS, aprovado pelo Decreto nº99.684/90, de 08/11/1990, alterado pelo Decreto nº 1.522/95, de13/06/1995, em consonância com a Lei nº 9.012/95, de 11/03/1995,publica a presente Circular.

1 Referente aos eventos aplicáveis ao FGTS, declara aprovado o leiaute dos arquivos que compõem o Sistema de Escrituração Fiscal Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas(eSocial), e que deve o empregador, no que couber, observar as disposições deste leiaute.

2 A transmissão dos eventos se dará por meio eletrônico pelo empregador, por outros obrigados a ele equiparado ou por seu representante legal, com previsão, inclusive, de uso de módulo web personalizado, de acordo com categoria de enquadramento do emprega

dor.

3 O padrão e a transmissão dos eventos são decorrentes da publicação do pacote de manuais do eSocial abaixo identificados:

-Manual de Orientação do eSocial versão 1.2 (MOS) acompanhado do controle de alterações; - Manual de especificação técnica do XML versão 1.0.

3.1 O acesso à versão atualizada e aprovada destes Manuais estará disponível na Internet, nos endereços eletrônicos www.esocial.gov.br e www.caixa.gov.br, opção download.

4 Será observado o seguinte prazo para a transmissão dos eventos aplicáveis ao FGTS, constantes do leiaute dos arquivos que compõem eSocial:

4.1 Após 6 (seis) meses contados do mês da publicação da versão 1.2 do MOS será disponibilizado ambiente de testes contemplando os Eventos Iniciais, Eventos Não Periódicos e Tabelas.

4.2 Após 6 (seis) meses contados do mês da disponibilização do ambiente de testes contemplando os Eventos Iniciais, Eventos Não Periódicos e Tabelas, será obrigatória a transmissão dos eventos aplicáveis ao FGTS, para as empresas grandes e médias (com faturamento anual superior à R$ 3.600.000,00 no ano de 2014)

4.3 A obrigatoriedade para as demais categorias de empregadores observará as condições especiais de tratamento diferenciado que se apliquem à categoria de enquadramento, a exemplo do Segurado Especial, Pequeno Produtor Rural, Empregador Doméstico, Micro e Pequenas Empresas e Optantes pelo Simples Nacional.

5 A prestação das informações ao FGTS, atualmente realizada por meio do Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - SEFIP, será substituída pela transmissão dos eventos aplicáveis ao FGTS por meio do leiaute dos arquivos que compõem eSocial, a partir da data em que se iniciar a obrigatoriedade para os grupos de empregadores.

5.1 As informações contidas nos eventos aplicáveis ao FGTS serão utilizadas pela CAIXA para consolidar os dados cadastrais e financeiros da empresa e dos trabalhadores, no uso de suas atribuições legais.

5.1.1 Por consequência, são de total responsabilidade do empregador quaisquer repercussões, no âmbito do FGTS, decorrentes de informações omitidas ou prestadas, direta ou indiretamente, por meio do eSocial.

5.2 As informações por meio deste leiaute deverão ser transmitidas até o dia 7 (sete) do mês seguinte ao que se referem.

5.3 Antecipa-se o prazo final de transmissão para o dia útil imediatamente anterior, quando não houver expediente bancário no dia 7 (sete).

6 Esta Circular CAIXA entra em vigor na data de sua publicação e revoga disposições contrárias, em especial, àquelas preconizadas na Circular CAIXA 642, de 06/01/2014.

FABIO FERREIRA CLETO

Vice-Presidente

Veja 22 rendimentos isentos de pagamento de Imposto de Renda

Ganhos em poupança, indenização e herança não têm tributo descontado.

Valores devem entrar na ficha 'Rendimentos Isentos e Não Tributáveis'.

Pelas regras da Receita Federal, estão obrigados a fazer a declaração do Imposto de Renda 2014 todos os contribuintes que tiveram ganhos cuja soma foi superior a R$ 40 mil em 2013. Vale lembrar, entretanto, que a mordida do leão não recai sobre todo tipo de rendimento.

Entre os ganhos isentos ou não tributáveis estão, por exemplo, caderneta de poupança, seguro-desemprego, indenizações, doações, herança, bolsa de estudo e dividendos distribuídos a acionistas.

A contadora Meire Poza, gestora da Arbor Contábil, destaca que entre os rendimentos isentos de IR está o obtido na venda de casa ou apartamento por até R$ 440 mil, desde que seja o único imóvel que o titular possua. A regra só vale se o contribuinte não tenha feito outra alienação de imóvel nos últimos 5 anos.

Já o analista da Crowe Horwath, Daniel Nogueira, lembra que estão livres do pagamento do imposto os ganhos líquidos em operações com ouro e ações nas alienações de até R$ 20 mil em cada mês.

Outros rendimentos são tributados exclusivamente na fonte. Ou seja, o contribuinte não precisa pagar porque o tributo já foi recolhido pela empresa ou instituição que faz o pagamento da quantia. É o caso, por exemplo, dos prêmio de loteria, título de capitalização e  o 13º salário.

Confira lista de rendimentos não tributáveis:

1) Rendimentos de cadernetas de poupanças e letras hipotecárias

2) Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV (Programa de Demissão Voluntária) e por acidente de trabalho; e FGTS

3) Valor recebido por indenização do seguro por furto ou roubo;

4) Lucro na alienação de bens e/ou direitos de pequeno valor ou do único imóvel no valor de até R$ 440 mil

5) Lucros e dividendos recebidos pelo titular e pelos dependentes

6) Parcela isenta de proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão de declarante com 65 anos ou mais

7) Pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria reforma por acidente em serviço

8) Rendimento de sócio ou titular de microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, exceto pro labore, aluguéis e serviços prestados

9) Doações e heranças (se forem avaliadas pelo mesmo valor da última declaração).

10) Parcela isenta correspondente à atividade rural

11) Imposto sobre a renda de anos-calendário anteriores compensado judicialmente neste ano-calendário

12) 75% dos rendimentos do trabalho assalariado recebidos em moeda estrangeira por servidores de autarquias ou repartições do Governo Brasileiro situadas no exterior, convertidos em reais

13) Incorporação de reservas ao capital/Bonificações em ações

14)  Ganhos líquidos em operações no mercado à vista de ações negociadas em bolsas de valores nas alienações realizadas até R$ 20.000,00, em cada mês, para o conjunto de ações

15) Ganhos líquidos em operações com ouro, ativo financeiro, nas alienações realizadas até R$ 20.000,00 em cada mês

16) Bolsas de estudo e de pesquisa caracterizadas como doação, quando recebidas exclusivamente para proceder a estudos ou pesquisas, recebidas por médico-residente, e por servidor da rede pública de educação profissional, científica e tecnológica que participe das atividades do Pronatec

17) Benefícios indiretos e reembolso de despesas recebidos por voluntário da Fifa, da Subsidiária Fifa no Brasil ou do Comitê Organizador Brasileiro (LOC) que auxiliar na organização e realização das Copas das Confederações Fifa 2013 e do Mundo Fifa 2014

18) Transferências patrimoniais – meação e dissolução da sociedade conjugal e da unidade familiar

19) Recuperação de prejuízos em renda variável (bolsa de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhados e fundos de investimento imobiliário)

20) Rendimento bruto, até o máximo de 90%, da prestação de serviços decorrente do transporte de carga e com trator, máquina de terraplenagem, colheitadeira e assemelhados

21) Rendimento bruto, até o máximo de 40%, da prestação de serviços decorrente do transporte de passageiros

22) Restituição de imposto sobre a renda de anos-calendário anteriores

Fonte G1, em São Paulo

Afastamento por doença da filha

Funcionária com filha em estado crítico recebeu do médico atestado para o afastamento de 30 dias. A empresa deve abonar os 15 dias e enviar para o INSS?

Informamos que não haverá afastamento previdenciário visto que os benefícios são pessoais e neste caso a enferma é a filha e não a mãe que é a empregada.

A legislação trabalhista não prevê o afastamento de empregado (a) em virtude de doença ou incapacidade do dependente (filho), inclusive durante períodos de internação em hospitais ou estabelecimentos congêneres.

Assim, a empresa não está legalmente obrigada a permitir que a empregada falte ao serviço para este fim, bem como não há dispositivo legal determinando a obrigatoriedade de a mesma remunerar o tempo de ausência ao trabalho.

Por outro lado, considerando que os documentos coletivos de trabalho – acordo ou convenção coletiva – disciplinam condições de trabalho complementares às previsões legais, visando sempre criar situações mais benéficas do que as insertas nas normas jurídicas, pode haver previsão de afastamento do empregado por força de enfermidade ou acidente de qualquer natureza que resulte em internação hospitalar, com a necessidade, inclusive, de acompanhamento ininterrupto ao paciente.

Em havendo tal previsão, o próprio documento coletivo trará disposições acerca do procedimento a ser seguido como, por exemplo, apresentação de atestado médico e período de limitação do afastamento, devendo, neste caso, a empresa obrigatoriamente cumprir o que nele estiver previsto.

Contundo, o TST, através do Precedente Normativo nº 95 estabelece que:

“Abono de falta para levar filho ao médico (positivo): Assegura-se o direito à ausência remunerada de 1 (um) dia por semestre ao empregado, para levar ao médico filho menor ou dependente previdenciário de até 6 (seis) anos de idade, mediante comprovação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas”.

O entendimento do TST, manifestado por meio de seu Precedente Normativo nº 95, tem por finalidade primeira nortear as decisões em âmbito judicial, não lhe sendo atribuídas as mesmas características e efeitos da lei, a fim de que seja exigido o seu cumprimento. Por outro lado, as decisões contidas em Precedentes Normativos constituem uma das fontes do direito, que podem até mesmo vir a ser consideradas como normas coercitivas, quando não houver ato legal que regulamente o assunto objeto de sua publicação.

Isto posto, caberá à empresa adotar o procedimento que melhor se enquadre às suas necessidades.

(Fonte: Consultoria CENOFISCO)

É POSSIVEL CONCESSÃO DE REPOUSO SEMANAL APÓS O SÉTIMO DIA TRABALHADO 

De acordo como os artigos 7º da Constituição Federal (inciso XV), 67 da CLT e 1º da Lei 605/49, o repouso semanal remunerado deve ser concedido, preferencialmente, aos domingos. Assim, é assegurado ao empregado a fruição de uma folga a cada semana, e não o descanso exatamente após o sexto dia de trabalho. Adotando esse entendimento, expresso no voto do desembargador Luiz Antônio de Paula Iennaco, a Turma Recursal de Juiz de Fora negou provimento ao recurso da reclamante que pretendia receber em dobro os repousos semanais remunerados, alegando que estes eram concedidos fora do prazo legal.

O Juízo de 1º Grau julgou improcedente o pedido, por ter considerado válido o Termo de Ajustamento de Conduta firmado pela empresa perante o Ministério Público do Trabalho, o qual permite à reclamada conceder folgas após o sexto dia de trabalho. A reclamante interpôs recurso ordinário, reiterando o pedido de pagamento em dobro dos repousos semanais, sob o argumento de que a prática adotada pela empregadora de conceder os dias de descanso após o sétimo trabalhado é prejudicial à saúde, não sendo passível de negociação.

No voto, o relator ressaltou que a reclamada concedia, de forma eventual, o repouso semanal remunerado entre o 7º e o 12º dia trabalhado em razão da escala de revezamento adotada e da necessidade de conceder aos empregados uma folga em, pelo menos, um domingo por mês.

No entender do magistrado, essa prática não viola os preceitos legais que regem a matéria, tendo em vista que tais dispositivos asseguram aos empregados a fruição de uma folga a cada módulo semanal e não o descanso exatamente após o sexto dia de trabalho, principalmente, quando a empresa é autorizada a funcionar aos domingos e feriados.

O desembargador frisou que o procedimento da empresa em conceder folgas somente após o sexto dia de trabalho está respaldado pelo Termo de Ajustamento de Conduta firmado com o Ministério Público do Trabalho, onde se levou em consideração as particularidades das condições de trabalho existentes entre os empregados e a ré, bem como a natureza das atividades empresariais.

Diante dos fatos, a Turma negou provimento ao recurso e manteve a decisão de 1º Grau que julgou improcedente o pedido.

( 0001598-18.2013.5.03.0036 RO )

FONTE: TRT-MG

Serviço: Saiba quem pode receber o benefício assistencial LOAS 

Renda familiar deve ser inferior a ¼ do salário mínimo

A Previdência Social mantém um grupo de benefícios assistenciais a idosos com mais de 65 anos e pessoas que tenham deficiência, desde que a renda familiar, em ambos os casos, seja menor que ¼ do salário mínimo. Trata-se do Benefício de Prestação Continuada da Lei Orgânica da Assistência Social (BPC/Loas), no valor de um salário mínimo. Para ter direito ao benefício não é necessário ter contribuído para a Previdência.

Para requerer o BPC/Loas, o cidadão deve agendar o atendimento por meio da Central de Atendimento 135 ou pelo site da Previdência Social.

No caso do benefício para os idosos, além do critério da idade (mais de 65 anos) e da renda (familiar inferior a ¼ do mínimo), o idoso deve ser de nacionalidade brasileira ou portuguesa, morar no Brasil e não receber qualquer outro benefício da Seguridade Social ou de outro regime, inclusive o seguro-desemprego. As exceções são os benefícios da assistência médica e a pensão especial de natureza indenizatória, que podem ser acumulados.

Para conferir a lista de documentos que os idosos devem apresentar no dia do atendimento acesse o link.

Mais informações na Agência Eletrônica.

Deficientes

Têm direito ao benefício os deficientes que têm impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, que, de alguma forma, impedem a participação plena na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. A concessão do BPC para deficientes depende de avaliação da perícia médica do INSS.

O requerente deve ser de nacionalidade brasileira ou portuguesa, morar no Brasil e não receber qualquer outro benefício da Seguridade Social ou de outro regime, inclusive o seguro-desemprego. As exceções são os benefícios da assistência médica e a pensão especial de natureza indenizatória, que podem ser acumulados.

Para conferir a lista de documentos necessários para requerer o BPC/Loas para pessoas com deficiência acesse o link.

Mais informações na Agência Eletrônica.

(Notícias MPS) - 20/10/2014 –

Aplica-se substituição tributária nas operações destinadas ao consumidor final?

O substituto tributário não aplicará a substituição tributária em operações internas destinadas ao consumidor final, seja ele contribuinte ou não do ICMS. Já nas operações interestaduais aplicará quando o consumidor final for contribuinte do ICMS, mediante recolhimento do diferencial de alíquota incidente sobre a base de cálculo do imposto constante no documento fiscal, nas hipóteses em que haja entre os Estados envolvidos a existência de Convênio ou Protocolo na qual exista essa exigência.

Fonte: Systax

Receita esclarece tributação do IR em casos de portabilidade de PGBL e VGBL 

A Receita Federal emitiu solução de consulta esclarecendo sobre a tributação do IR (Imposto de Renda para os contribuintes detentores de planos de previdência privada (PGBL ou VGBL) que portarem/migrarem suas reservas para um novo plano.

Segundo a Solução de Consulta nº 243, publicada no "Diário Oficial da União" desta segunda-feira (20), os participantes de planos de benefícios de caráter previdenciário que não tenham feito a opção pela tributação regressiva (instituída pelo artigo 1º da Lei nº 11.053/2004) e que portarem/migrarem suas reservas para um novo plano poderão efetuar a opção pela tributação regressiva tanto em relação às reservas migradas/portadas como em relação aos novos aportes (depósitos).

Nesse caso, segundo a Receita, a data da portabilidade/migração constitui o termo inicial do prazo de acumulação, ou seja, é desconsiderado o tempo de permanência no plano originário.

Conforme esse entendimento, se um contribuinte estava em um plano tributado pela tabela progressiva e migrar para um novo plano, optando pela tabela regressiva, por exemplo, no dia 1º de janeiro de 2015, será a partir dessa data (1º/1/15) que se contará o tempo de acumulação para efeito de tributação pela tabela regressiva.

Significa dizer que, se esse contribuinte, por exemplo, estava em um plano com tabela progressiva já há dez anos, esse prazo anterior não será computado para a contagem do tempo na nova regra de tributação. Como diz a solução de consulta, o tempo de permanência no plano originário será "desconsiderado".

A solução de consulta também esclarece que os participantes de planos de benefícios de caráter previdenciário que tenham feito a opção pelo regime regressivo de tributação e que portarem/migrarem suas reservas para um novo plano, não poderão alterar essa opção (irretratabilidade) em relação à reserva portada ou migrada.

Porém, segundo a Receita, se no plano receptor não se efetuar a opção pela tabela regressiva, os novos aportes realizados estarão sujeitos à tabela progressiva. Nesse caso, é necessário que as reservas fiquem separadas de forma a permitir a identificação das diferentes regras de tributação aplicáveis aos resgates ou benefícios correspondentes a cada plano.

ENTENDA A TRIBUTAÇÃO

As duas formas de tributação do IR nos planos de previdência privada são diferentes.

A tributação progressiva é feita com base na tabela mensal de desconto do IR na fonte (com alíquotas de 0%, 7,5%, 15%, 22,5% e 27,5%).

Nessa regra, os valores recebidos mensalmente (chamados de benefícios) são tributados pela tabela mensal. Na declaração anual é feito o acerto: o contribuinte soma o que recebeu no ano (na ficha "Rendimentos recebidos de PJ pelo titular") com outras eventuais fontes de renda (salários, aluguéis etc.) e faz o cálculo pela tabela anual.

O valor retido na fonte durante o ano (se houver) é abatido do imposto devido. Se ainda houver saldo a pagar, ele poderá ser quitado em até oito cotas (de abril a novembro); se houver saldo a ser restituído, o valor é devolvido pela Receita.

Se o contribuinte sacar o valor total do plano (chamado de resgate), a fonte pagadora retém 15% (a título de antecipação). Na declaração anual é feito o acerto (segundo as mesmas regras acima).

A tributação regressiva leva em conta o tempo em que os recursos ficaram no plano. Assim, para recursos que ficarem até 2 anos, o IR é de 35%; de mais de 2 a até 4 anos, 30%; de mais de 4 a até 6 anos, 25%; de mais de 6 a até 8 anos, 20%; de mais de 8 a até 10 anos, 15%; e mais de 10 anos, 10%. Essas alíquotas são usadas tanto para os resgates (saque total) como para os recebimentos mensais (benefícios).

A grande diferença é que, no regime regressivo, o IR tem tributação exclusiva na fonte. Ou seja, o valor pago durante o ano não pode ser compensado com o devido na declaração anual. Assim, quem opta por essa sistemática lança o valor recebido na ficha "Rendimentos sujeitos à tributação exclusiva/definitiva".

http://www1.folha.uol.com.br/mercado/2014/10/1535471-receita-esclarece-tributacao-do-ir-em-casos-de-portabilidade-de-pgbl-e-
Receita Federal define cálculo do RAT em solução de consulta 

A Receita Federal definiu que as empresas podem pagar os Riscos Ambientais do Trabalho (RAT) - antigo Seguro de Acidente do Trabalho (SAT) - por estabelecimento ou de forma unificada, ou seja, pelo grupo todo. 

A possibilidade está na Solução de Consulta nº 7.017, da 7ª Região Fiscal (ES e RJ), publicada no Diário Oficial da União de sexta-feira e vinculada à Solução de Consulta da Coordenação-Geral de Tributação (Cosit) nº 71.

Com o entendimento, de acordo com advogados, se um grupo tem uma unidade industrial (grau de risco mais elevado) com 1,5 mil empregados e outra administrativa com 800 funcionários, por exemplo, é melhor pagar o RAT de cada unidade. 

Para o grupo, como a atividade preponderante seria a industrial, com maior número de empregados, o RAT seria calculado pela alíquota máxima de 3% sobre a remuneração de todos os funcionários.

Porém, há casos em sentido contrário, como de prestadores de serviço, em que a maior parte dos funcionários é do setor administrativo. Nesse caso, o RAT do grupo seria calculado pela alíquota mínima de 1%. Sobre essas alíquotas, aplica-se ainda o Fator Acidentário de Prevenção (FAP).

A Solução de Consulta nº 7.017 determina que "é facultado à pessoa jurídica, para fins de cálculo do percentual referente à contribuição previdenciária destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, aferir o grau de risco de forma individual".

O RAT financia os benefícios concedidos pela Previdência Social por incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho. A Lei nº 8.212, de 1991, determina que a alíquota do tributo pode ser de 1%, 2% ou 3%, caso a atividade preponderante seja, respectivamente, de risco mínimo, médio ou máximo.

Ao regulamentar a lei, a Instrução Normativa (IN) nº 971, de 2009, da Receita Federal, impôs que as empresas com mais de um estabelecimento deveriam calcular o RAT de acordo com a atividade com maior número de empregados no grupo. Porém, em fevereiro deste ano, essa IN foi alterada pela Instrução Normativa nº 1.453. A norma estabeleceu que o cálculo do RAT deveria passar a ser feito em relação a cada estabelecimento com CNPJ.

"A questão é que, pela IN 1.453, a apuração do RAT por estabelecimento seria obrigatória", afirma o advogado Caio Taniguchi Marques, do Aidar SBZ Advogados. "Há clara divergência entre a solução de consulta e a IN, mas acredito que o teor da solução é o adequado, na medida em que a Lei nº 8.212, de 1991, o Decreto nº 3.048, de 1999, e a Súmula nº 351, do Superior Tribunal de Justiça, não dispõem que a apuração do RAT por estabelecimento é obrigatória."

O enunciado da súmula do STJ diz que "a alíquota de contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho é aferida pelo grau de risco desenvolvido em cada empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de risco da atividade preponderante quando houver apenas um registro". 

Segundo Marques, o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf) ainda não julgou se o cálculo por estabelecimento é um dever ou uma opção.

http://www.valor.com.br/legislacao/3743326/receita-federal-define-calculo-do-rat-em-solucao-de-consulta .

ELETRICISTA QUE ALUGAVA O PRÓPRIO CARRO PARA EMPRESA CONSEGUE INTEGRAÇÃO DO ALUGUEL AO SALÁRIO 

A ABF Engenharia, Serviços e Comércio foi condenada a integrar ao salário de um ex-empregado, para fins de cálculo das verbas trabalhistas, o valor pago pelo aluguel do seu carro. Para a Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho (TST), o contrato de locação de veículo tinha relação direta com o contrato de trabalho, uma vez que a contratação estava condicionada ao fato dele ter o veículo.

De acordo com o processo, o empregado, contratado como eletricista, tinha que usar seu próprio carro para executar o seu trabalho e recebia R$ 1.140 a título de aluguel e gastos com manutenção do veículo. O valor do aluguel era maior do que seu salário mensal, que era de R$ 569.

O fato não foi contestado pela empresa, mas esta alegou que o valor do aluguel não era salário utilidade, pois não era pago "pelo" trabalho. A verba seria de natureza indenizatória, paga "para" o trabalho.

O juiz de origem entendeu que, por haver contrato de locação, a verba não deveria ser incorporada ao salário. O Tribunal Regional do Trabalho da 17º Região (ES), porém, reformou a sentença.

Para o TRT, a regra, contida nos artigos 457 e 458 da CLT, é imprimir natureza remuneratória às rubricas pagas pelo empregador. O acórdão observa que muitas empresas que se utilizam de eletricistas exigem que o empregado tenha carro e, paralelamente ao contrato de trabalho, assinam um "contrato de aluguel de veículo", evitando assim as despesas decorrentes da administração de frota própria. "Nesta confortável situação, dividem com o empregado o risco e ônus do negócio cujo lucro, contudo, não é compartilhado", afirmou o acórdão.

No recurso de revista, a empresa alegou ser incontroverso que o veículo era utilizado pelo eletricista para o trabalho, sendo, portanto, indevido o reconhecimento da natureza salarial dos valores pagos como ressarcimento pela locação, e indicou contrariedade à Súmula 367 do TST, que trata do salário in natura.

No entanto, o relator do recurso, ministro Alberto Bresciani, avaliou que o caso não tem relação com a súmula, que trata da hipótese de veículo fornecido pelo empregador ao empregado. "O que vemos efetivamente é que o veículo era de propriedade do autor", afirmou. Por unanimidade, a Turma negou provimento ao recurso.

Processo: RR-155200-42.2012.5.17.0014

FONTE: TST

EMPRESA CONDENADA EM INDENIZAR EMPREGADA DEMITIDA POR PREPOSTO EM SUA RESIDÊNCIA

Uma empresa de publicidade foi condenada na 2ª Vara do Trabalho de Brasília a pagar indenização por danos morais no valor de R$ 3 mil a uma trabalhadora afastada por motivo de doença, que foi informada da sua demissão por meio de uma visita do preposto da empresa a sua casa. Nos autos, a autora da ação informou que foi admitida no dia 1º de agosto de 2013 para um contrato de experiência que vigoraria até o dia 14 de setembro do mesmo ano.

Ocorre que antes do fim do contrato, nos dias 9, 11 e 13 de setembro, a trabalhadora diz ter apresentado atestados médicos com indicação de afastamento do trabalho, sendo cada um deles para dois dias. Também no dia 13 de setembro, a empresa encaminhou telegrama à empregada informando que não tinha interesse em renovar o contrato, o qual se encerraria no dia seguinte. O documento também solicitava que a trabalhadora comparecesse à empresa até o dia 16 de setembro para as providências da demissão.

Em sua defesa, a Reclamada alegou que a trabalhadora foi dispensada por não apresentar o desempenho esperado. A empresa também relatou que após o recebimento do telegrama, a trabalhadora entrou em contato por telefone para informar que estava ausente do trabalho por motivos de saúde. Por isso, a empresa teria determinado que o preposto fosse à residência da empregada, no dia 13 de setembro, para comunicá-la da não renovação do contrato, colher a assinatura dela no Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho (TRCT) e entregar seus objetos pessoais. O intuito era evitar a prorrogação automática do contrato.

Para o juiz do trabalho responsável pela decisão, Ricardo Machado Lourenço Filho, independentemente da entrega dos atestados médicos, a Reclamada tomou ciência do motivo da ausência da trabalhadora. Segundo o magistrado, a conduta da empresa em enviar preposto à residência da empregada é grave e denota desprezo e desconsideração pela situação, o que caracteriza violação à honra e à intimidade da autora da ação.

"Embora a interrupção do contrato por afastamento médico não impeça a rescisão do contrato por prazo determinado, na forma do art. 472, parágrafo 2º, da CLT, não havia motivo para que a ré, ciente do afastamento da autora por questão de saúde, enviasse preposto a sua residência para lhe comunicar da não renovação do pacto (que já havia sido informada no telegrama) e para lhe entregar objetos pessoais", fundamentou o juiz na sentença. Processo nº 0002082-43.2013.5.10.0002.

Manual eletrônico de conteúdo explicativo, contendo as principais rotinas do Departamento de Pessoal de acordo com a legislação trabalhista vigente!Atualização garantida por 12 meses! Clique aqui para mais informações.

Fonte: TRT/DF - 19/09/2014  

Empregado que poderia ser acionado a qualquer momento por CELULAR receberá horas de sobreaviso

A Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU foi condenada pelo juiz Felipe Clímaco Heineck, em sua atuação na 10ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, a pagar diferenças a um empregado pelo trabalho prestado em regime de sobreaviso, mediante escalas de plantão formuladas pela empresa.

As horas de sobreaviso são devidas quando o empregado fica à disposição do empregador, podendo ser chamado a qualquer momento. Essa situação pode se caracterizar pelo porte de telefone móvel pelo trabalhador. Isso porque, embora o empregado não se submeta a grandes restrições de locomoção como quem permanece de sobreaviso na própria residência aguardando eventual chamado, ele fica no mesmo estado de alerta e disposição ao empregador, pois a qualquer momento pode ser solicitado.

No caso, a defesa sustentou que, em 2008, houve a iniciativa de implantar o regime de sobreaviso. Mas a autorização se deu de forma provisória, subsistindo nos meses de novembro e dezembro de 2010. Segundo a ré, somente em novembro de 2012 o regime teria sido aprovado e implementado de forma definitiva. Alegou que o reclamante vem recebendo a verba desde então e defendeu que ele não teria direito a mais nada.

Ao analisar as provas, o magistrado constatou que os empregados da CBTU são submetidos a escalas de sobreaviso por equipes para atuação na manutenção corretiva nos trens. Uma testemunha esclareceu que os trabalhadores são obrigados a permanecer com o telefone celular ligado 24 horas nas escalas de sobreaviso fixadas anualmente pela ré. A testemunha apontou que o período de duração das escalas é de 0h de segunda-feira até as 24h do domingo subsequente. Por meio de documentos juntados ao processo o juiz verificou que os plantões realizados pelo reclamante não foram pagos corretamente, sendo devidas diferenças.

Ainda conforme apurou o julgador, a empresa não observou o disposto no artigo 244, parágrafo 2º, da CLT, para pagamento da parcela. O dispositivo prevê que as horas de sobreaviso sejam contadas à razão de um terço do salário normal. Ao caso foi aplicado o entendimento constante da Súmula 428 do TST, que diz:

"I - O uso de instrumentos telemáticos ou informatizados fornecidos pela empresa ao empregado, por si só, não caracteriza o regime de sobreaviso.

II - Considera-se em sobreaviso o empregado que, à distância e submetido a controle patronal por instrumentos telemáticos ou informatizados, permanecer em regime de plantão ou equivalente, aguardando a qualquer momento o chamado para o serviço durante o período de descanso".

A condenação alcançou o período desde abril de 2008, com reflexos em repousos semanais, férias com 1/3, 13º salários e depósitos do FGTS. Houve recurso, mas o TRT da 3ª Região manteve a decisão. No voto, os julgadores destacaram ter ficado provado que o reclamante poderia ser acionado a qualquer momento por celular, não havendo dúvidas de que tinha a necessidade de estar próximo do local de trabalho, em virtude do caráter essencial da atividade exercida, de manutenção corretiva dos trens urbanos.

( 0001085-31.2013.5.03.0010 ED )

FONTE: TRT-MG

Projeto anula multa de empresa que não entregou guia do FGTS

Empresas começaram a ser autuadas por erros ou atraso na entrega da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP) no ano de 2009.

De acordo com especialistas entrevistados pelo DCI, como o prazo para essa notificação é de cinco anos, para evitar a prescrição do direito de cobrança, a Receita Federal faz isso agora.

A advogada Gabriela Miziara Jajah, do setor tributário do Siqueira Castro Advogados, explica que esse movimento de notificações sinaliza que o processo de uniformização da Receita Federal com a Previdência Social, iniciada em 2007, está “virando realidade”.

“Já temos clientes que receberam notificações, mesmo sem uma fiscalização, o que é permitido. Mas, à medida que elas vão se informando de que isso está acontecendo, mais companhias deverão buscar saber quais são suas pendências”, diz.

Contudo, representantes dos profissionais de contabilidade estão preocupados com a pressão que esses especialistas terão nos próximos meses.

Reclamações

Wilson Gimenez Júnior, vice-presidente Administrativo do Sindicato das Empresas de Serviços Contábeis e das Empresas de Assessoramento, Perícias, Informações e Pesquisas do Estado de São Paulo (Sescon-SP), afirma que essa obrigação está recaindo principalmente nas organizações contábeis, cuja maioria é de pequeno porte. Eles reclamam que as notificações poderiam ser feitas antes, de modo que as multas fossem menores.

Segundo ele, a multa por atraso ou não entrega equivale a 2% do valor que foi declarado de movimento com o mínimo de R$ 500. Ou R$ 200 quando não houve movimento. “E isso é cobrado por mês, desde 2009. A penalidade, portanto, é alta”, explica.

Gimenez Júnior comenta ainda que apesar de existirem, de fato, a não entrega ou até o atraso proposital, existem casos que não foi culpa do contador ou empresário. “Existem várias formas de constar no sistema que foi um atraso”, esclarece o especialista.

De acordo com ele, um dos exemplos é que quando uma pessoa abre uma empresa, ela tem que declarar a GFIP, mas se não tiver funcionários não precisa declarar as demais. A empresa, dessa forma, pede a certidão negativa, que muitas vezes não é emitida porque o sistema entende que deveriam ser entregues as demais GFIPs. A partir do momento que as guias são enviadas – embora não fosse preciso – para se obter a certidão, elas já entram com atraso, o que agora está sendo cobrado.

Mobilização

Por conta deste cenário, o Sescon-SP e a Federação Nacional das Empresas de Serviços Contábeis e das Empresas de Assessoramento, Perícias, Informações e Pesquisas (Fenacon) vêm se mobilizando pela anistia ou suspensão da cobrança das multas geradas.

Está prevista para o próximo mês uma mobilização de todo o Sistema Sescons/Sescaps, quando as entidades devem ir a Brasília alertar os parlamentares sobre a importância da aprovação do projeto de lei (7512 de 2014, apresentado recentemente no Plenário da Câmara dos Deputados) que contempla as sugestões desses representantes do setor.

Além da anistia e suspensão da cobrança, Gimenez Júnior afirma que o sindicato pede que o tratamento diferenciado para as micro e pequenas empresas, previsto pela Constituição Federal, seja exercido também nesse caso. “A multa vale para todas as empresas, inclusive de menor porte, o que não é constitucional”, critica.

Ano passado

Em 2013, número de autos de infração relacionados ao FGTS subiu 53% na comparação com 2012, ao passar de 26.551 lavrados para 40.631 executados, com destaque para o setor de comércio. Na passagem de 2011 para 2012, a alta foi de 9,5%, de 24.247 autos lavrados.

Mesmo assim, de acordo com o Conselho Curador, o FGTS contribuiu para movimentar a economia brasileira em 2013 injetando no mercado R$ 128,3 bilhões. Desse total, R$ 75,7 bilhões referem-se aos pagamentos dos saques do fundo de garantia.

Ainda outros R$ 2,4 bilhões para aquisição de Certificados de Recebíveis Imobiliários e R$ 50,2 bilhões se referem a desembolsos de parcelas das contratações realizadas referentes a obras de habitação, saneamento e infraestrutura urbana e aos descontos nos financiamentos concedidos à população de baixa renda.

Além disso, o levantamento do conselho revelou que, por meio de cerca de 59,9 milhões de guias de recolhimentos, foi registrada uma arrecadação bruta de R$ 94,4 bilhões relacionados ao FGTS.

Fonte: DCI

Projeto anula multa de empresa que não entregou guia do FGTS

A Câmara dos Deputados analisa o Projeto de Lei 7512/14, do deputado Laercio Oliveira (SD-SE), que anula os débitos tributários e as respectivas inscrições em dívida ativa da União de empresas que deixaram de entregar a Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (Gfip).

Segundo o autor, a Receita Federal do Brasil (RFB) vem autuando as empresas brasileiras que deixaram de entregar as Gfips relativas aos anos de referência de 2009 a 2013. As multas variam entre R$ 200 e R$ 500.

“Apesar de serem estabelecidas em lei, as multas só foram aplicadas agora em razão da junção dos sistemas da Previdência Social e da Receita Federal, que resultou na integração dos bancos de dados da Dataprev e da Receita Federal. Assim, 2009 foi o primeiro ano a ser examinado, devendo ocorrer o mesmo nos anos seguintes, até 2015″, disse Oliveira.

Prejuízos

O autor considera que a medida, além de danosa, não condiz com o simples caráter educacional das penalidades. “Devemos abrandar tais sanções financeiras e retificar as que já foram constituídas”, defendeu.

Para ele, não cabe alegar que a medida implica renúncia de receitas da União, pois os débitos de multas não podem ser considerados receita, já que acontecem excepcionalmente.

Como exemplo, Oliveira diz que, se uma empresa deixou de cumprir a obrigação, a multa chegará a R$ 6 mil em um ano e a R$ 30 mil ao longo de cinco anos. “Isso fatalmente inviabiliza a continuidade das atividades, gerando desemprego”, completou.

Tramitação

O projeto será analisado conclusivamente pelas comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Cidadania.

Íntegra da proposta:

• PL-7512/2014

Fonte: Agência Câmara

 Aviltamento dos Honorários Contábeis – Uma visão diferente

Alguns estudiosos defendem a tese de que a empresa contábil é uma organização e seus proprietários não são empresários.

Por: Gilmar Duarte da Silva (*)

Para alguns, a “prostituição” dos honorários chega a ser usada como muleta. Minha afirmação pode causar perplexidade e discordância entre os colegas e é destes que peço a leitura atenta do artigo.

Alguns estudiosos defendem a tese de que a empresa contábil é uma organização e seus proprietários não são empresários. Mesmo sem nunca conseguir compreender e aceitar esta visão, a respeito. Também considero empresários todos os contabilistas que se reúnem para constituir empresas com o objetivo de prestar serviços de contabilidade e gerar lucros que permitirão o crescimento do empreendimento e seu sustento.

A empresa contábil recebe valores pelos serviços prestados. A maioria delas presta serviços mensais e fixos, geralmente remunerados com honorários mensais uniformes e à parte quando o serviço é eventual. A tarefa de definir o valor dos serviços tem trazido muita dor de cabeça aos gestores, e não só na área contábil.

Os serviços certamente são ofertados com qualidades diferenciadas e os clientes fazem a opção pelos diversos níveis disponíveis no mercado. Há clientes que não conseguem distinguir serviços que inicialmente são parecidos, mas também há empresários contábeis que têm dificuldades para apresentar ao mercado, de forma clara, os motivos que elevam seus preços em relação aos demais.

Henry Ford sonhou fabricar automóveis a preço acessíveis para que todos pudessem ter o seu próprio veículo, inclusive seus operários. Steve Jobs sonhou desenvolver computadores pessoais com preços reduzidos para que todas as pessoas pudessem ter o seu computador em casa. Ambos atingiram seus objetivos e a história os registra como pessoas de sucesso.

Será que as atitudes de Ford e Jobs devem ser encaradas como articulação de prostituição de mercado, pois baixaram preços e forçaram os concorrentes a fazer o mesmo?

Especialmente nas redes sociais, encontramos empresários contábeis reclamando de colegas que praticam preços baixos e a isto chamamos de aviltamento ou prostituição dos honorários. É possível que tenham razão, mas qual é a base para esta alegação dos que não possuem uma metodologia lógica de precificação? Alguém que pratica valores menores do que o meu não pode ser acusado de estar prostituindo o mercado.

Há empresas contábeis que prestam serviços com qualidade e a preços razoáveis. Isto é possível graças a gestores que fazem revisão dos processos produtivos, seleção de ferramentas adequadas, análise criteriosa dos custos e formação do preço de venda. Estes empresários atentos ao mercado, que atendem a legislação e obtém lucro com a satisfação dos clientes não podem ser considerados predadores.

Implorar ao Conselho Federal de Contabilidade (CFC) que intervenha no mercado para definir uma tabela mínima não é a solução, mas acomodação da classe. Vejam que os médicos têm esta famigerada tabela que paga valores ínfimos por uma consulta. Os poucos que conseguem sobreviver sem os convênios obtêm melhor lucratividade.

Os empresários contábeis não sofrem com preços irrisórios devido à pressão dos convênios. Todos nós atendemos “particulares”, mas nem sempre somos eficientes, comercialmente falando, para alavancar o nosso nome e sermos merecedores de melhores remunerações.

Muitos proprietários de empresas contábeis ocupam-se o dia todo com a execução de tarefas rotineiras, não restando tempo para fazer a gestão da empresa. Fazem inúmeros cursos de atualização, mas nenhum deles para tratar sobre formas e ferramentas de gestão.

O concorrente é um predador ou um empresário visionário que a cada dia conquista parcela maior do mercado, obtém lucro e a satisfação dos clientes? Podemos separar o joio do trigo, conhecer atitudes do “trigo” e se juntar a ele. A opção é nossa.

Link: http://boletimcontabil.wordpress.com/2014/09/25/aviltamento-dos-honorarios-contabeis-uma-visao-diferente/

Fonte: Blog Guia Contábil

STF aplica IR menor a recebimento acumulado de benefício do INSS

Decisão também beneficia quem obtém pagamento de dívidas trabalhistas.

União não poderá cobrar 27,5%, mas alíquota menor pelo valor mensal.

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu nesta quinta-feira (23) que a União não pode cobrar, de uma vez, a alíquota máxima de 27,5% do Imposto de Renda sobre rendimentos pagos de forma acumulada a contribuintes que venceram na Justiça ações previdenciárias ou trabalhistas. Para o Supremo, o IR deve incidir sobre os rendimentos mensais a que a pessoa física tinha direito de receber.

Assim, para o STF, o imposto não pode incidir sobre o valor total, em alíquota única, mas sim ser cobrado em alíquotas referentes aos valores mensais que deveriam ter sido pagos ao contribuinte a título de remuneração ou benefício previdenciário.

A decisão, que reduz o valor do imposto a ser pago por esses contribuintes, se deu na análise de uma dívida previdenciária paga pelo INSS, após decisão judicial, a um trabalhador do Rio Grande do Sul. Mas, como a ação tem repercussão geral, afetará os mais de 9 mil processos sobre tema semelhante que tramitam na Justiça em todo o país.

saiba mais

O caso analisado pelo Supremo é um recurso da União contra uma decisão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF-4) que  considerou inconstitucional a cobrança de uma só vez do IR sobre o valor acumulado obtido pelo contribuinte. Segundo o TRF-4, a sistemática de tributação por "regime de caixa" (cobrança de alíquota única sobre o valor acumulado) viola os "princípios da isonomia e da capacidade contributiva".

Em recurso ao STF, a União alegou que o Imposto de Renda é cobrado quando da aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica da renda. Portanto, não seria inconstitucional aplicar de uma vez a alíquota de 27,5% sobre o valor total do benefício adquirido pelo trabalhador com a decisão judicial.

No entanto, a maioria dos ministros entendeu que a cobrança de percentual elevado seria o mesmo que penalizar duplamente o contribuinte que já recebeu com atraso os benefícios previdenciários ou trabalhistas a que tinha direito.

"O contribuinte não recebe as parcelas na época devida. É compelido a ingressar em juízo para ver declarado seu direito. E, para efeito de incidência de Imposto de Renda, há a junção dessas parcelas. O Imposto de Renda não tem como fato gerador a disponibilidade financeira, que diz respeito à posse. O Imposto de Renda tem como fato gerador a disponibilidade econômica e jurídica. Se assim o é, se esse é o fato gerador do Imposto de Renda, não se pode deixar de considerar o fenômeno verificado nas épocas próprias quanto a esta disponibilidade", afirmou o ministro Marco Aurélio Mello, em seu voto.

Nathalia Passarinho Do G1, em Brasília

Trabalhadora dispensada por se recusar a testemunhar a favor de empresa deve ser indenizada

Autora conseguiu aumentar para R$ 20 mil o valor da indenização, anteriormente fixado em R$ 5 mil.

Uma trabalhadora será indenizada em R$ 20 mil por danos morais. Ela foi demitida por se recusar a depor na forma pretendida pela empresa. A 2ª turma do TST deu provimento ao recurso de revista para reformar acórdão que reduziu a indenização para R$ 5 mil.

A funcionária, contratada pela Teleperfomance para trabalhar para Sky, teria sido convocada para testemunhar em litígio de danos morais movido por um ex-funcionário. Mas antes da audiência, alertou a advogada da empresa que, de fato, teria havido assédio moral por um dos gerentes da Sky ao funcionário, e que "não iria mentir em seu depoimento". 

A advogada, então, pediu que ela relatasse o acontecido por escrito e a dispensou da audiência. Com isso, de acordo com a funcionária, o gerente passou a persegui-la diariamente, reclamando que ele estava trabalhando com pessoas que "não eram de confiança" e que em breve "haveria mudanças na equipe". Seis meses depois, a funcionária foi demitida.

Na reclamação trabalhista, a empresa negou a relação entre a demissão e a recusa em testemunhar em audiência. A Teleperformance ainda contestou que o depoimento do gerente, negando o ocorrido, não havia sido considerado.

O pedido de reparação da autora foi deferido em 1º grau, condenando a Teleperformance e, subsidiariamente, a Sky, a pagar R$ 20 mil por danos morais. O TRT da 2ª região, no entanto, considerou alto o valor da indenização, reduzindo-o para R$ 5 mil.

Recurso

Em recurso de revista, a funcionária pediu o aumento do valor, defendendo que a quantia fixada pelo regional era "ínfima", não correspondendo à razoabilidade e a proporcionalidade do dano causado.

Ao analisar o caso, o ministro relator, Renato Lacerda Paiva observou que, de fato, o valor era muito baixo e propôs a majoração para R$ 20 mil, valor arbitrado inicialmente pelo juiz de origem. 

"A indenização por danos morais fixada em R$ 5 mil estabeleceu indenização de reduzida proporção."

 Processo relacionado: 1499-02.2011.5.02.0083

Contratos devem atender às novas obrigações e evitar riscos

Marcio Minoru Garcia Takeuchi, alerta que os escritórios de Contabilidade devem adaptar seus contratos de prestação de serviços para atender às novas necessidades, oriundas das mudanças pelas quais a Contabilidade tem passado.

Contador, advogado e especialista em Direito Tributário, o presidente pelo segundo mandato do Sindicato dos Contabilistas de Ribeirão Preto e Região – Sicorp, Marcio Minoru Garcia Takeuchi, alerta que os escritórios de Contabilidade devem adaptar seus contratos de prestação de serviços para atender às novas necessidades, oriundas das mudanças pelas quais a Contabilidade tem passado.

“O que nós temos observado é que cada vez mais estão aumentando as obrigações assessórias que devemos cumprir. 

Com o crescimento dessas obrigações, aumenta também a necessidade de exatidão no repasse da informação, o que exigirá uma melhor comunicação entre o profissional da contabilidade e o seu cliente. 

O contrato de prestação de serviço precisa acompanhar essa evolução, porque tem aumentado a responsabilidade do contabilista em relação ao que ele presta ao Fisco, o que observamos com o Sped ou com a escrituração fiscal digital, onde, se você manda o dado incompleto ou com erro, está sujeito a multa”, afirmou o renomado profissional, que também é coordenador geral do Centro de Estudos e Debates Fisco Contábeis da Casa do Contabilista de Ribeirão Preto, secretário geral do Grupo do Interior, e Presidente do Conselho de Administração do Observatório Social de Ribeirão Preto – OSRP.

Minoru explica que, se não houver a previsão especificada em contrato do cumprimento das novas obrigações, ou até mesmo das obrigações acessórias já existentes, elas dificilmente poderão ser cobradas à parte e o contabilista não vai conseguir receber por essas novas demandas, que além do custo extra, podem ocasionar a perda do cliente.

Dedução: Os escritórios precisam ficar atentos à elaboração dos contratos para os novos clientes e quanto aos antigos?

Com relação ao cliente antigo, é uma obrigação do profissional já ter o contrato. Muitos escritórios ainda não os utilizam, e percebo que muitas pessoas têm receio de perder o cliente caso exija o pagamento referente às novas obrigações e riscos. A Resolução CFC nº 1.457/13, que altera a Resolução CFC nº 987/03, dispõe sobre a obrigatoriedade do contrato de prestação de serviços, que é o que fornece garantia a ambas as partes.

Dedução: O contador consegue dimensionar o quanto essas obrigação exigirão dele?

Acredito que os profissionais da contabilidade que participam de palestras e cursos sobre as novas obrigações acessórias têm uma noção melhor acerca do crescimento da quantidade de informações exigidas. No entanto, apenas 30% dos contadores buscam essa atualização. 

Os demais alegam falta de tempo para não buscar esses dados. O que percebo é que o Fisco transfere aos poucos para o contabilista o trabalho especificar as informações de interesse e de entregar na forma eletrônica, acarretando em mais custo ao profissional da contabilidade, porque quando exige tantos detalhes, faz com que o contador mude todo o seu sistema para atender o órgão governamental. O custo do desenvolvimento desse novo sistema é repassado para área privada, o contabilista e o empresário acabam pagando por isso. Cada vez mais, o Fisco vem colocando isso como rotina.

Dedução: Como o contador deve proceder em relação a essas novas responsabilidades?

O contador sempre deve se atualizar e atender da melhor forma possível os seus clientes, conhecendo o funcionamento dos sistemas para minimizar os riscos. Por outro lado, é importante que as entidades se unam com objetivos de apresentar propostas ao Legislativo acerca dessas demandas. Para o governo, é muito fácil simplesmente criar obrigações e jogá-las aos contabilistas.

No caso do eSocial, o próprio governo está tendo problemas com o desenvolvimento do sistema. Por outro lado, possibilitou uma maior participação dos contabilistas nas discussões com o governo. Precisamos de uma contra partida, com a diminuição de outras normas repetitivas.

Dedução: A classe deveria exigir uma mudança de paradigma?

É preciso sim que haja uma mudança. O governo exige que os empresários e contabilistas passem essas informações em um número cada vez maior, e dentro do prazo, sob a pena de multa em caso de atraso ou correção. Mas por outro lado, os órgãos responsáveis por essas novas obrigações também não estão totalmente prontos para fornecer o suporte necessário, principalmente em razão do curto espaço de tempo que a norma entre em vigor. Não há tempo hábil para capacitar todos os profissionais (da área pública e privada) em grande quantidade de casos.

Um exemplo do problema foi o parcelamento especial chamado Refis da Copa, que ocorreu entre primeiro a 25 de agosto, porém a regulamentação dele saiu somente após o dia 10 de agosto, restando apenas 15 dias para o contador entender como funcionava o programa e fazer a melhor opção. É um prazo muito curto para algo de tamanha relevância.

Dedução: Como você analisa a rigidez do governo no sentido de cobrar o cumprimentos das exigências fiscais?

O governo é bom para cobrar e exigir as obrigações assessórias e tributos, mas para prestar informações necessárias ele deixa muito a desejar. No entanto, isso não é regra geral, pois temos observado em Ribeirão Preto é que o delegado regional tem uma posição muito inovadora, criando uma aproximação com os contabilistas para discutir essa relação entre Contribuintes, Contabilistas e Fisco.

Carreira

Minoru nasceu em Ribeirão Preto, onde se formou em Direito e Ciências Contábeis, por indicação do seu pai. “Ele me disse que a Contabilidade caminha junto com o Direito e era indispensável para todas as empresas. Estudá-los seria uma forma de assegurar meu futuro e hoje vejo que ele estava certo. Eu gosto da relação que as duas possuem de forma a possibilitar um melhor planejamento”.

O presidente do Sicorp foi eleito destaque Dirigente Sindical de 2012 pela Federação dos Contabilistas de São Paulo.

Ao se formar, o paulista começou a participar das atividades da Casa do Contabilista, onde atuou como diretor jurídico. Trabalhou também com o Sebrae-SP como consultor na Unidade de Políticas Públicas, migrando posteriormente para o Sebrae Nacional, trabalhando na área de desburocratização.

“Eu nunca pretendi ser presidente do Sindicato, mas assumi após os dois candidatos da época em que fui eleito ficarem impossibilitados de assumir o cargo. O presidente da época (José Pires Roberto), a quem agradeço muito, me disse que eu era a pessoa certa para a função, por ter relacionamento com as entidades de classe. Relutei, mas não teve jeito.

Eu aprendi muitas coisas, recebemos muitas críticas, mas é importante comunicar o que vem sendo feito e como essas ações valorizam o profissional da contabilidade. Nós temos trabalhado com os órgãos relacionados aos contabilistas e procuramos ter uma relação muito próxima para, caso haja problemas nessa rotina, possamos melhorar o mais rápido possível.”

Por Lenilde De León

Fonte: Revista Dedução

5.04 LISTA DOS ANIVERSARIANTES

Relatório de Aniversariantes


Mês: NOVEMBRO


DIA       ASSOCIADO


02        ATTILIO FERRARI RIVA


02        BERGCILENE BARBOSA DE JESUS


02        DANIEL BARRETO MACHADO


02        DORIVAL DE MARCOS RAMOS JUNIOR


02        IRACEMA MITIKO CHIGUTTI


02        RENATO OLIVEIRA BATISTA


03        GERALDO RODOLFO SOUZA CAMPOS


03        JULIO PEDRO SANTOS


04        CARLOS DE JESUS SANTOS


04        VALDIR FERREIRA BARBALHO


05        ALBERTINA DA SILVA PAES SIQUEIRA


05        ALDO D'ANGELO


05        EMMERICH KECUR


05        FLAUSINO MARQUEZ REZENDE


05        JOEL FERREIRA DA SILVA


06        AVELAR MENEZES GOMES


06        JOSE FRANCISCO DA SILVA


07        EDNALDO GERMANO DE SOUZA


07        PEDRO ANTONIO CAIRO


08        CLAUDIO JORGE P B DA SILVA


08        DOMINGOS BARLETA


08        JOSE CLELIO DA SILVA


08        LUIS HENRIQUE MACHADO


08        ROSILENE SOUSA DA COSTA


09        GENIVALDO TAVARES DE MELO


10        LUCIANO LUCENA DA SILVA


10        RENATO PEREIRA DOS SANTOS


11        EDSON FACANHA DE SOUSA


12        FRANCISCO DE ASSIS SILVA


12        JOSE ORLANDO DA SILVA


12        MARCOS ROBERTO SOARES PINTO


13        ANTONIO MANUEL A MIRANDA SIMOES


13        ANTONIO SERGIO ALBERTO


13        WAGNER DE OLIVEIRA ALVES


14        RAQUEL SOCORRO JORGE LARA


14        REYNALDO SHIGEMI KUBO


14        ROMILDA RITA CARDOZO GALVES


15        MANOEL ESTANISLAU CIMIRRO


15        NAIR KIYOKA MURAMATSU SEGUCHI


15        NILBERTO WAGNER DE ALMEIDA


16        ENI DA SILVA


16        JOSE DIVANIL SPOSITO BERBEL


16        RAMON APARECIDO BRASIEL


17        JOSE EURICO GOMES


18        APARECIDO DINIZ DE MORAES


18        OSVALDO CAVALLARO


19        DORIVAL FONTES DE ALMEIDA


19        JOSE JERONYMO MARTINS


19        WALDETE MARIA CHIQUETTO


20        JOSE AMANTE DE BRITO


20        PARAGUASSU MARQUES


21        ALBERTO ERNESTO TUBA


21        ODACIR PIVETTI


21        WASHINGTON DA SILVA SOUZA


22        ANDRE LUIZ LOPES TRAVASSOS


22        ANTUNES SAMPAIO VIEIRA


23        MARIA CRISTINA PIRES


23        PEDRO CLEMENTE MARIANO


24        JOAO DA COSTA


25        JOSE GERALDO ALVES DE SOUZA


25        MARIA ANALIA DOS SANTOS CHAGAS


25        RIVALDO NOBRE CAVALCANTE


26        ANTONIO MAXIMO DAVID


27        ARNALDO GRAZIANI


27        SERGIO PAULA ANTUNES


28        JOSE CARLOS SERRA SANCHES


28        MANUEL DO ROSARIO ALVES


28        PAULO ROBERTO DUNDR


28        ROSANGELA DE FATIMA FERREIRA


29        JOSE FRANCISCO DA SILVA


29        LEOPOLDO DE NOBREGA


29        TANIA MARIA DE CARVALHO


30        CELIA APARECIDA ANTONELLI


30        MAURO BESEN

6.00 ASSUNTOS DE APOIO

6.01 CURSOS CEPAEC
	PROGRAMAÇÃO DE CURSOS - OUTUBRO/2014

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	DATA
	DESCRIÇÃO
	HORÁRIO
	 SÓCIO 
	 NÃO SÓCIO 
	C/H
	PROFESSOR

	
	
	
	
	
	
	

	21
	terça
	Tributos na nota fiscal
	09h30 às 16h30
	R$ 140,00
	R$ 250,00
	6
	Antonio Sergio de Oliveira

	21
	terça
	Cruzamento de Informações da Receita Federal
	09h30 às 18h30
	R$ 215,00
	R$ 390,00
	8
	Wagner Mendes

	21
	terça
	Palestra do Projeto Saber Contábil:: SPED ECF-DIPJ-Escrita Contábil Fiscal
	19h às 21h
	Gratuita
	Gratuita
	2
	Sérgio Roberto da Silva 

	22 e 23
	quarta e quinta
	Formação de Analista Fiscal
	09h30 às 18h30
	R$ 310,00
	R$ 550,00
	16
	Ivo Viana

	23
	quinta
	EXCEL avançado III
	09h30 às 18h30
	Gratuito para associados adimplentes e dependentes
	R$ 215,00
	8
	Ivan Glicerio

	23
	quinta
	Palestra do Projeto Saber Contábil: Terceirização
	19h às 21h
	Gratuita
	Gratuita
	2
	Ivan Luís Bertevello

	25
	sábado
	Capacitação gerencial para Contadores
	09h30 às 18h30
	R$ 215,00
	R$ 390,00
	8
	Sergio Lopes

	27
	segunda
	Homolognet
	09h30 às 18h30
	R$ 215,00
	R$ 390,00
	8
	Myrian Bueno Quirino

	29
	quarta
	Controladoria para Empresas dos Serviços Contábeis
	09h30  às 18h30
	R$ 215,00
	R$ 390,00
	8
	Paulo Vaz

	29
	quarta
	Administração eficaz do tempo para Contadores
	09h às 18h
	R$ 215,00
	R$ 390,00
	8
	Sergio Lopes

	* Programação sujeita a alterações


	PROGRAMAÇÃO DE CURSOS 

	NOVEMBRO/2014

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	DATA
	DESCRIÇÃO
	HORÁRIO
	 SÓCIO 
	 NÃO SÓCIO 
	C/H
	PROFESSOR

	
	
	
	
	
	
	

	01 e 08
	sábado
	Escrituração Fiscal Básico  (ICMS/IPI) - SP 
	09h às 18h
	R$ 310,00
	R$ 550,00
	16
	Janayne da Cunha

	01 e 08
	sábado
	Básico de Departamento Pessoal
	09h às 18h
	R$ 310,00
	R$ 550,00
	16
	Myrian Bueno Quirino

	01, 08 e 10
	segunda e sábado
	Intensivo em Contabilidade Aplicada ao Setor Público
	09h às 18h - sábado  - 18h às 22h - segunda
	R$ 450,00
	R$ 790,00
	20
	Fabiana Pascoaloto

	03
	segunda
	Estoques e Operações com Mercadorias
	09h30 às 18h30
	R$ 215,00
	R$ 390,00
	8
	Fabio Sanches Molina

	03
	segunda
	A nova Lei 12.973/2014
	09h30 às 18h30
	R$ 215,00
	R$ 390,00
	8
	Ivo Viana

	03 e 05
	segunda
	Novas normas da contabilidade para pequenas e médias empresas
	9h30 às 18h30
	R$ 450,00
	R$ 790,00
	16
	Alvaro Ricardino

	04
	terça
	Prático de Análise de Balanços e Demonstração do Fluxo de Caixa (DFC) - (De acordo com o CPC 3 e IFRS)
	9h30 às 18h30
	R$ 230,00
	R$ 450,00
	8
	José Joaquim Filho

	04
	terça
	Escrituração Contábil  Fiscal ECF
	9h30 às 18h30
	R$ 215,00
	R$ 390,00
	8
	Ivo Viana

	05
	quarta
	Contabilidade Tributária na Atividade Imobiliária
	09h30 às 18h30
	R$ 215,00
	R$ 390,00
	8
	Lourivaldo Lopes

	06
	quarta
	e-LALUR e e-LACS
	09h30 às 18h30
	R$ 215,00
	R$ 390,00
	8
	Ivo Viana

	06
	quinta
	Palestra do Projeto Saber Contábil: Como adequar a área fiscal e contábil aos aspectos do Siscoserv
	19h às 21h
	Gratuito
	Gratuito
	2
	Lisandro Vieira

	06 e 13
	quinta
	MATEMATICA FINANCEIRA NO EXCEL E HP12C
	09h30 às 18h30
	gratuito para associados e dependentes
	R$ 310,00
	16
	Ivan Evangelista

	07
	sexta
	Gestão de Pessoas na era do eSocial
	09h30 às 18h30
	R$ 215,00
	R$ 390,00
	8
	Sergio Lopes

	10
	segunda
	Formação de auxiliares e assistentes de contabilidade
	09h30 às 18h30
	R$ 215,00
	R$ 390,00
	8
	Braulino José dos Santos

	10
	segunda
	Bloco K
	09h30 às 16h30
	R$ 140,00
	R$ 250,00
	4
	Antonio Sergio de Oliveira

	11 a 18
	segunda a sexta
	Analista de Folha de Pagamento - Normas Gerais – Preparação para Escrituração Fiscal Digital da Folha – SPED EFD - Social (antiga EFD - Folha, e-Fopag e Folha Digital)
	19h às 22h
	R$ 310,00
	R$ 550,00
	18
	Myrian Bueno Quirino

	12
	quarta
	Projeto Café Contabil - Projeto Café Contábil: Você está preparado para os desafios do ECD e ECF
	08h30 às 11h15
	R$ 35,00
	R$ 70,00
	2
	Dante Barini Filho 

	13 e 14
	quinta e sexta
	Analista de Atos Societários -Aspectos Práticos
	09h30 às 18h30
	R$ 310,00
	R$ 550,00
	16
	Francisco Motta da Silva

	17
	segunda
	Simples Nacional – Alterações para 2015
	09h30 às 18h30
	R$ 215,00
	R$ 390,00
	8
	Elisangela Perez

	18
	terça
	EFD ICMS/IPI
	09h30 às 18h30
	R$ 215,00
	R$ 390,00
	8
	Antonio Sergio de Oliveira

	18
	terça
	Escrituração Contábil Fiscal (ECF) do imposto de renda - antiga EFD-IRPJ
	09h30 às 18h30
	R$ 215,00
	R$ 390,00
	8
	Wagner Mendes

	19
	quarta
	eSocial
	09h30 às 18h30
	R$ 215,00
	R$ 390,00
	8
	Myrian Bueno Quirino

	22
	sábado
	Conciliação e Análise das Contas Contábeis
	09h às 18h
	R$ 215,00
	R$ 390,00
	8
	Luiz Geraldo Alves da Cunha

	24
	segunda
	Homolognet
	09h30 às 18h30
	R$ 215,00
	R$ 390,00
	8
	Myrian Bueno Quirino

	26
	quarta
	EFD contribuições (PIS/COFINS/INSS)
	09h30 às 18h30
	R$ 215,00
	R$ 390,00
	8
	Antonio Sergio de Oliveira

	26
	quarta
	Desoneração da Folha de Pagamento
	09h30 às 18h30
	R$ 215,00
	R$ 390,00
	8
	Myrian Bueno Quirino

	27
	quinta
	Retenções na Fonte na Contratação de Prestação de Serviços
	09h30 às 18h30
	R$ 215,00
	R$ 390,00
	8
	Ivo Viana

	*Programação sujeita às alterações
	 

	 

	www.SINDCONTSP.org.br

	(11) 3224-5124 / 3224-5125

	cursos2@sindcontsp.org.br / cursos3@sindcontsp.org.br

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 


6.02 PALESTRAS
· 7º Encontro de Profissionais e Acadêmicos de Contabilidade (Epac).

Data: 28 a 30 de outubro.

Local: Faculdade Sumaré, campus Tatuapé.
· 06/11 – 19h às 21h - Palestra do Projeto Saber Contábil: Como adequar a área fiscal e contábil aos aspectos do Siscoserv

Instrutor(es): Lisandro Vieira. 

· 22/11 – 09 às 11h -  Palestra do Projeto Saber Contábil: Perícia Contábil
Instrutor(es) : Paulo Cordeiro de Mello

· 12/11/2014 - Horário: 08h30 às 11h15 - Projeto Café Contábil: Minimizando o impacto do e-Social na sua organização 

Instrutor(es) : Dante Barini Filho 
· 31/10/2014 - HAPPY HOUR COM DANÇA DOS FAMOSOS

Horário: 18h00 às 22h00
6.03 GRUPOS DE ESTUDOS

CEDFC Virtual migra para grupo no Facebook

A partir de agora, os profissionais da Contabilidade poderão interagir com especialistas e frequentadores do Centro de Estudos da Entidade, tornando as reuniões ainda mais produtivas e dinâmicas ao dar continuidade aos debates e estudos. 

O objetivo é fazer uma extensão online das reuniões realizadas semanalmente. Essa interatividade agrega ainda mais valor às reuniões, dando calor e vida aos debates com um número ainda maior de participantes, acrescentando inovação, informação e conhecimento.

Visite a página do Centro de Estudos e Debates Fisco-Contábeis Virtual no Facebook.

https://www.facebook.com/groups/1431282423776301/

GRUPO ICMS e DEMAIS IMPOSTOS
Às Terças Feiras: 

Das 19h às 21h, no Salão Nobre “Frederico Hermann Júnior”, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100.

GRUP0  IRFS

Às Quintas Feiras: 

Das 19h às 21h, no Salão Nobre “Frederico Hermann Júnior”, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100.
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